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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº012/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe  sobre  a  Substituição  de
membros  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Ado lescente /CMDCA  para
complementar mandato até 12 de
junho de 2026.

O  Excelentíssimo  Senhor  Heliomar  Klabunde,
Prefeito  Municipal  de  Paranhos  -  Estado  de  Mato
Grosso do Sul, no uso de atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º- Nomear representantes abaixo relacionados,

para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente/CMDCA e complementar mandato até 12 de
junho de 2026.

Secretaria Municipal de Assistência Social Secretaria Municipal de Assistência Social

Aparecida do Carmo Jussara Leite
/suplente
Substituída

Nelvy Janayne da Costa
Rosa/suplente

Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Educação

Thalita Eduarda Matos/ suplente
Substituída

Rozângela Alegre Alves/suplente

Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Saúde

Eluana Vieira da Silva
Akamine/suplente
Substituída

Liz Vanessa Fernandes
Bento/suplente

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua
publicação  ou  após  afixação  no  átrio  da  prefeitura
municipal,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

Paranhos/MS, 24 de fevereiro de 2026.
HELIOMAR KLABUNDE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 104/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026.

“Dispõe sobre  a  prorrogação de
licença  para  trato  de  interesse
particular do servidor do quadro
permanente  da  Prefe i tura
Municipal  de  Paranhos  –  Mato
Grosso do Sul, que especifica e dá
outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANHOS, Estado de
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo inciso I do art. 49 da Lei Orgânica Municipal
e demais disposições legais aplicáveis,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Com fundamento no Art. 114, da Lei nº

668/2019, CONCEDER prorrogação de Licença para Trato
de Interesses Particulares pelo período de 2 (dois) anos a
servidora MARIA DE LOURDES GONÇALVES,  matrícula
5266-6,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, nível III, classe
B, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura
(SEMEC).

Parágrafo Único - O período da referida concessão
será de 26/02/2026 a 25/02/2028.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal,

24 de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
HELIOMAR KLABUNDE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 105/2026, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026.

“Dispõe  sobre  a  Licença
Maternidade  da  Servidora
Pública Municipal e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Paranhos,  Estado  de  Mato
Grosso  do  Sul,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pelo inc. I, art. 49 da Lei Orgânica Municipal e
demais disposições legais aplicáveis,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a licença maternidade prevista no

artigo  22  da  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  558/2015,  10  de
novembro de 2015, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias,  a  contar  do  dia  06/02/2026  a  05/08/2026,  a
servidora  MARIELA  MARTINS,  matrícula  31489916-3,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS,
lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura
(SEMEC).

Art.  2º  Determina-se  à  Secretaria  Municipal  de
Administração,  por  intermédio  do  Departamento  de
Recursos  Humanos,  que  adote  todas  as  providências
administrativas necessárias ao cumprimento desta Portaria
e demais atos cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal,

24 de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
HELIOMAR KLABUNDE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARANHOS

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026 Ano IV | Edição nº 453 Página 3 de 3

Município de Paranhos - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Paranhos (MS), usando de

suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IV,
Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e
HOMOLOGAR e tornar público aos interessados o seguinte
resultado:

PROCESSO Nº: 29/2026
MODALIDADE/Nº: DISPENSA Nº 13/2026
OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual

aquisição  de  extintores  de  incêndio,  recargas,  peças,
acessórios,  suportes  e  itens  de  sinalização  correlatos,
destinados  à  manutenção,  reposição  e  adequação  dos
sistemas de prevenção e combate a incêndio das unidades
do  Município  de  Paranhos/MS,  conforme  condições,
especificações  e  exigências  estabelecidas  no  Aviso  de
Contratação  Direta  e  seus  anexos.

Vencedor(es): LEONARDO DE ABREU LEMES (CNPJ:
26.222.115/0001-14), totalizando R$ 20.146,00 (vinte mil,
cento e quarenta e seis reais).

Paranhos/MS, 24 de fevereiro de 2026.
Heliomar Klabunde
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Paranhos (MS), usando de

suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IV,
Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e
HOMOLOGAR e tornar público aos interessados o seguinte
resultado:

PROCESSO Nº: 14/2026
MODALIDADE/Nº: DISPENSA Nº 06/2026
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

de  filtro  prensa  destinado  à  filtração  e  purificação  de  óleo
diesel  para  o  Município  de  Paranhos/MS,  conforme
condições,  especificações  e  exigências  estabelecidas  no
Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  anexos.

Vencedor(es): FILPAR EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ:
10.939.284/0001-30), totalizando R$ 28.045,00 (vinte e oito
mil e quarenta e cinco reais).

Paranhos/MS, 24 de fevereiro de 2026.
Heliomar Klabunde
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 32/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2026
P R O T O C O L O  ( T C E ) :

7BCEA82111F17EB42A46216AEE637DBB8A220990

O MUNICÍPIO DE PARANHOS, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, com sede na Avenida Marechal Dutra,
n º  1 5 0 0 ,  C e n t r o ,  i n s c r i t o  n o  C N P J  s o b  o  n °
01.998.335/0001-03,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,
realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA,  com critério de julgamento menor preço
(Taxa de Administração), que será processado e julgado
em  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei  Federal  nº
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como suas posteriores
alterações  e  Lei  Complementar  nº.  123/06  e  suas
posteriores alterações.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de administração e gerenciamento
das  despesas  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,
visando  atender  à  demanda  por  peças  e  serviços
necessários  à  frota  de  veículos  das  Secretarias  da
Prefeitura Municipal de Paranhos/MS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas No edital  e seus
anexos.

DA  SESSÃO  PÚBLICA:  às  09h30min  do  dia
11/03/2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).
PLATAFORMA ELETRÔNICA:  LICITANET – Licitações

Eletrônicas
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço

eletrônico do Portal  eletrônico da LICITANET – Licitações
Eletrônicas,  https://licitanet.com.br/.  Para  maiores
i n f o r m a ç õ e s  a t r a v é s  d o  e - m a i l
licitacao@paranhos.ms.gov.br  ou  pelo  telefone  (67)
3480-1225.

Paranhos (MS), 24 de fevereiro de 2026.
HELIOMAR KLABUNDE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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